
Estado da Paraíba
Poder Judiciário

Gabinete do Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

MANDADO DE SEGURANÇA Nº  2006993-46.2014.815.0000
RELATOR      : Doutor Aluizio Bezerra Filho, Juiz de Direito convocado
para substituir o Desembargador Abraham Lincoln da Cunha Ramos
IMPETRANTE      : Ivan dos Santos Ramos
ADVOGADA             : Pamela C. de Castro
IMPETRADO             : Comandante Geral do Corpo de Bombeiros do Estado
                                     da Paraíba

PROCESSUAL  CIVIL  —  Mandado  de
Segurança  -   Pedido  de  desistência  –
Homologação. 

- O impetrante pode desistir de mandado de
segurança  a  qualquer  tempo  e  grau  de
jurisdição,  independente  do  consentimento
da parte  adversa,  uma vez  que,  extinto o
writ, subsiste o ato impugnado. Ainda mais
se o pedido de desistência  vem escorado
na afirmativa do impetrante de que não tem
mais interesse na ação.

 -  Tratando-se  de  mandado  de  segurança
onde  se  pleiteia  a  remoção  de  bombeiro
policial  militar  de  companhia  sediada  no
interior  do  Estado  para  a  capital,  sob  o
argumento de que o ato que o transferiu é
arbitrário  e  ilegal  e  que  lhe  causa  graves
lesões,  já com informações prestadas pela
autoridade apontada como coatora,  e que,
mesmo  antes  da  decisão  final  a  parte
impetrante  requer  desistência  do  writ,  há
que se entender que deve o relator analisar
o  pedido,  frente  à  perda  do  interesse
processual.

Vistos, etc.

Trata-se  de  pedido de  desistência
formulado pelo impetrante IVAN DOS SANTOS RAMOS,  Cabo do Corpo de



Bombeiros  Militar  da  Paraíba,  do  mandado  de  segurança  com pedido  de
liminar que impetrou em face do  COMANDANTE GERAL DO CORPO DE
BOMBEIROS DA POLÍCIA MILITAR  e  do  ESTADO DA PARAÍBA,  sob  o
argumento de que foi transferido de João Pessoa, onde prestava serviços há
anos,  para compor o quadro da Companhia de Catolé do Rocha-PB, mesmo
estando em tratamento de saúde e afastado de suas atividades operacionais
até segunda ordem.

Na  ação  mandamental  da  qual  ora  se
desiste, o impetrante alegava que o ato administrativo que o transferiu para
compor o quadro da Companhia de Catolé do Rocha-PB, mesmo estando em
tratamento de saúde, afastado de suas atividades operacionais, ofendia seu
direito líquido e certo.

Indeferida  a  liminar  pleiteada  no
“mandamus”, o impetrante aviou pedido de reconsideração às fls. 64/65, que
restou indeferido.

Posteriormente,  o  impetrante  apresentou
pedido de desistência, ao qual requer homologação.

É o relatório.

D E C I D O

O impetrante pode desistir de mandado de
segurança  a  qualquer  tempo  e  grau  de  jurisdição,  independente  do
consentimento da parte adversa, uma vez que, extinto o writ, subsiste o ato
impugnado.  Ainda  mais  se  o  pedido  de  desistência  vem  escorado  na
afirmativa do impetrante de que não tem mais interesse na ação.

Tratando-se  de  mandado  de  segurança
onde se pleiteia a remoção de bombeiro policial militar de Companhia sediada
no interior do Estado para a capital,  sob o argumento de que o ato que o
transferiu  é  arbitrário  e  ilegal  e  que  lhe  causa  graves  lesões,  já  com
informações  prestadas  pela  autoridade  apontada  como  coatora,  e  que,
mesmo antes da decisão final a parte impetrante requer desistência do writ,
há que se entender que deve o relator analisar o pedido, frente à perda do
interesse processual.

É  que,  como  na  hipótese  dos  autos,  a
desistência, em caso de homologada, retorna o ato administrativo atacado ao
“status  quo  ante”,  sem  qualquer  prejuízo  para  as  partes,  em  razão  das
peculiaridades do mandado de segurança.

Da  mesma  forma,  como  vem  ocorrendo
com frequência, o Ministério Público não tem se pronunciado sobre o mérito



de  ações  mandamentais  onde  se  discute  matérias  que  não  chegam  a
caracterizar interesse público, o que também autoriza a dispensa da oitiva do
órgão do parquet estadual.

Por conseguinte, não se aplica o disposto
no art.  267, § 4º,  do Código de Processo Civil,  tornando-se dispensável  a
oitiva da parte contrária.

Registre-se, ainda, que o  writ se distingue
das  demais  ações  pela  especificidade  de  seu  objeto  e  pelo  comando
emergente  de  sua  decisão.  Este  visa  exclusivamente  invalidar  o  ato  de
autoridade  lesivo  ao  direito  líquido  e  certo  e  sua  decisão  contém  uma
determinação à autoridade coatora para que cesse a ilegalidade apontada,
não existindo um litígio entre direitos contrapostos.

Assim,  a  autoridade,  apontada  como
coatora,  não  constitui  parte,  pelo  menos  no  sentido  técnico,  da  relação
processual  mandamental.  Por  isso,  é  de  se  admitir  a  desistência  da
impetração  a  qualquer  tempo  e  independentemente  do  consentimento  da
autoridade impetrada e até mesmo da oitiva do órgão ministerial.

Neste sentido:

"AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  EM  AGRAVO  REGIMENTAL.
DESISTÊNCIA DA AÇÃO  APÓS  O  JULGAMENTO
DO  RECURSO.  HOMOLOGAÇÃO.  MANDADO  DE
SEGURANÇA. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido
de  que  o  impetrante  de  mandado  de  segurança  pode
desistir da ação em qualquer tempo ou grau de jurisdição.
Precedentes: RE 3011 51- AgRAgR (DJ de 14.11.2002) e
RE 140.851-AgR (DJ de 14.11 002) 2. Entendimento que
deve ser aplicado mesmo quando a desistência tenha sido
apresentada após o julgamento do recurso extraordinário,
mas antes de sua publicação.  Precedente:  RE 228.751-
AgR-AgR-AgR  (DJ  de  04.04.2003)  3.  Embargos  de
declaração  acolhidos  para,  atribuindo-lhes  efeitos
modificativos,  dar  provimento  ao  agravo  regimental"
(STF, Al-AgRED n°. 377.361/DF, ReL Má. Ellen Gracie,
DJ.  08.04.2005)."MANDADO  DE  SEGURANÇA.
PRETENSÃO  ALCANÇADA  ADMINISTRA-
TIVAMENTE. DESISTÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO.

-  Homologa-se  pedido  de  desistência  formulado  por
procurador com poderes especiais, se a impetrante obteve
administrativamente  o  que  pretendia  alcançar  no
mandado  de  segurança.  2.  Processo  extinto  sem
julgamento  do  mérito".  (STJ,  MS no.  12.241/DF,  Rel.
Má. Paulo Gallotti,  Terceira Seção,  j.  27.02.2008,  DJE
25.03.2008).



Por  todo  o  exposto,  frente  à  perda  do
objeto e ao requerimento de desistência de fls., formulado pelo impetrante,
homologo o pedido, julgando prejudicada a impetração.

Publique-se.

Intimem-se

João Pessoa, 13 de novembro de 2014.

                                                              Doutor Aluízio Bezerra Filho
                                                     Juiz de Direito Convocado – Relator


